
Contribuição Sindical 
 
Constituição Federal: 
 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 
................. 
IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, será 
descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical 
respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 
.............. 
 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no 
domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como 
instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, 
I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o 
dispositivo. 

 
Art. 146. Cabe à lei complementar: 
.............. 
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre: 
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados 
nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes; 
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; 
........................ 
 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 
.......................... 
III - cobrar tributos: 
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver 
instituído ou aumentado; 
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou; 
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 
aumentou, observado o disposto na alínea b;  
.............. 
§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, 
anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido 
mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias 
acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 
155, § 2.º, XII, g. 

 
Lei nº 11.648, de 31/03/2008: 
 

Art. 7o - Os arts. 578 a 610 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, vigorarão até que a lei venha a disciplinar a 
contribuição negocial, vinculada ao exercício efetivo da negociação coletiva e à aprovação em 
assembléia geral da categoria.  
  



 
INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 1, de 30 de Setembro de 2008 
Dispõe sobre a cobrança da contribuição sindical dos servidores e empregados públicos. 
 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 87, II, da Constituição Federal; e 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 610 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), que permite a este Ministério a expedição de instruções referentes ao 
recolhimento e à forma de distribuição da contribuição sindical; 
CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar o procedimento de recolhimento da contribuição 
sindical, prevista nos artigos 578 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), pela 
administração pública federal, estadual e municipal; 
CONSIDERANDO que a exclusão dos servidores estatutários do recolhimento da contribuição 
sindical viola o princípio da isonomia tributária, previsto no art. 150, II, da Constituição Federal 
de 1988; 

CONSIDERANDO que os acórdãos proferidos nos RMS 217.851, RE 146.733 e 
RE 180.745 do Supremo Tribunal Federal determinam que "facultada a 
formação de sindicatos de servidores públicos (CF, art. 37, VI), não cabe 
excluí-los do regime da contribuição legal compulsória exigível dos 
membros da categoria"; 
CONSIDERANDO que o Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido do 
Supremo Tribunal Federal, vem dispondo que "A lei que disciplina a 
contribuição sindical compulsória ('imposto sindical') é a CLT, nos arts. 578 
e seguintes, a qual é aplicável a todos os trabalhadores de determinada 
categoria, inclusive aos servidores públicos", conforme os acórdãos dos 
Resp 612.842 e Resp 442.509; e 

CONSIDERANDO que os Tribunais Regionais Federais também vêm aplicando as normas dos 
art. 578 e seguintes da CLT aos servidores e empregados públicos, resolve: 
 

Art. 1º - Os órgãos da administração pública federal, estadual e municipal, direta e indireta, 
deverão recolher a contribuição sindical prevista no art. 578, da CLT, de todos os servidores e 
empregado públicos, observado o disposto nos artigos 580 e seguintes da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 
 

Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
  



INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01, DE 14 DE JANEIRO DE 2013 
 
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no inciso II do parágrafo único do art. 87 da constituição, e 
CONSIDERANDO o teor do Despacho do Consultor-Geral da União nº 379/2011, que aprovou o 
DESPACHO Nº 96/2010/FT/CGU/AGU, recomendando providências para tornar sem efeito a 
Instrução Normativa nº 1, de 3 de outubro de 2008, expedida pelo Ministro de Estado do Trabalho 
e Emprego; 
CONSIDERANDO que o tema foi novamente submetido à análise da Consultoria-Geral da União 
em outubro de 2012, oportunidade em que foi ratificado o entendimento por meio do Parecer nº 
09/2012/MCA/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho do Consultor- Geral da União nº 003/2013; 
CONSIDERANDO que a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestou-se por meio da NOTA 
Nº 243/2012/CONJURMTE/ CGU/AGU no sentido de que sua atuaÇÃo é subordinada 
tecnicamente aos ditames delineados pela Consultoria-Geral da União e que, nessa linha, 
igualmente recomenda a providência sugerida; 
CONSIDERANDO que tramita no Congresso Nacional projeto de decreto legislativo destinado a 
sustar a Instrução Normativa nº 1, de 2008, com fundamento no excesso do exercício do poder 
regulamentar, conforme está previsto no art. 49, V, da Constituição; 
CONSIDERANDO, ainda, a competência do Ministério do Planejamento, orçamento e Gestão 
para eventual edição de ato que vise regulamentar a cobrança de contribuição sindical dos 
Servidores Públicos; 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Tornar sem efeito a Instrução Normativa nº 1, de 30 de setembro de 2008, publicada no 
Diário Oficial da União de 03 de outubro de 2008, Seção 1, p. 93. 
 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra e vigor na data de sua publicação. 
 

CARLOS DAUDT BRIZOLA 
 
 
 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA DO MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
Nº 2 de 28.02.2013  

D.O.U.: 01.03.2013  
Torna sem efeito a Instrução Normativa nº 01, de 14 de janeiro de 2013, publicada no Diário Oficial da União 
de 15 de janeiro de 2013, Seção 1, p. 56 e repristina a Instrução Normativa nº 01 de 30 de setembro de 
2008 pelo prazo de 90 dias. 
 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no inciso II do parágrafo único do art. 87 da constituição, e  
Considerando o resultado da audiência pública realizada no dia 25/02/2013 com a presença das 
Centrais Sindicais, em atenção ao aviso publicado no Diário Oficial da União - DOU de 06 de 
fevereiro de 2013, seção 3, página 12,  
Resolve: 
 

Art. 1º Tornar sem efeito a Instrução Normativa nº 01, de 14 de janeiro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 15 de janeiro de 2013, Seção 1, p. 56 e repristinar a Instrução 
Normativa nº 01 de 30 de setembro de 2008 pelo prazo de 90 dias. 
 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 

CARLOS DAUDT BRIZOLA 
 
  

http://www.normaslegais.com.br/legislacao/in-mte-1-2013.htm
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/inmete1_2008.htm
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/inmete1_2008.htm


 

INSTRUÇÃO NORMATIVA DO MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO Nº 3 de 
29.05.2013  

D.O.U.: 31.05.2013  
Prorroga o prazo da Instrução Normativa nº 02 de 28 de fevereiro de 2013. 
 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no inciso II do parágrafo único do art. 87 da constituição, e  
Considerando as conclusões do grupo de trabalho da Câmara Bipartite Governo - Servidores do 
Conselho de Relações do Trabalho - CRT - RELATÓRIO Nº 
001/2013/GTCSSP/CBGSP/CRT/MTE, 
Resolve: 
 

Art. 1º Prorrogar pelo prazo de 180 dias os efeitos da Instrução Normativa nº 02 de 28 de fevereiro 
de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 01 de março de 2013, Seção 1, p. 114. 
 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.  
 

MANOEL DIAS 
 

Nota Guia Trabalhista: O prazo de que trata art. 1º acima se refere a aplicação do art. 1º da Instrução 
Normativa 1/2008, in verbis: 
"Art. 1º Os órgãos da administração pública federal, estadual e municipal, direta e indireta, deverão recolher 
a contribuição sindical prevista no art. 578, da CLT, de todos os servidores e empregado públicos, 
observado o disposto nos artigos 580 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho". 

  

http://www.normaslegais.com.br/legislacao/instrucao-normativa-2-2013.htm
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/inmete1_2008.htm
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/inmete1_2008.htm


CLT: 
 
CAPÍTULO III - DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 
 

SEÇÃO I - DA FIXAÇÃO E DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SINDICAL 
 

Art. 578 - As contribuições devidas aos Sindicatos pelos que participem das categorias 
econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas pelas referidas entidades 
serão, sob a denominação do "imposto sindical", pagas, recolhidas e aplicadas na forma 
estabelecida neste Capítulo. 
Art. 578.  As contribuições devidas aos sindicatos pelos participantes das categorias econômicas 
ou profissionais ou das profissões liberais representadas pelas referidas entidades serão, sob a 
denominação de contribuição sindical, pagas, recolhidas e aplicadas na forma estabelecida neste 
Capítulo, desde que prévia e expressamente autorizadas. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017) 
 

Art. 579 - A contribuição sindical é devida por todos aqueles que participarem de uma 
determinada categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, em favor do 
sindicato representativo da mesma categoria ou profissão ou, inexistindo este, na conformidade 
do disposto no art. 591. 
Art. 579.  O desconto da contribuição sindical está condicionado à autorização prévia e 
expressa dos que participarem de uma determinada categoria econômica ou profissional, ou de 
uma profissão liberal, em favor do sindicato representativo da mesma categoria ou profissão ou, 
inexistindo este, na conformidade do disposto no art. 591 desta Consolidação. (Redação dada pela 

Lei nº 13.467, de 2017) 
 

Art. 580. A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, anualmente, e consistirá: 
 

I - Na importância correspondente à remuneração de um dia de trabalho, para os empregados, 
qualquer que seja a forma da referida remuneração; 
................................ 
 

Art. 582. Os empregadores são obrigados a descontar, da folha de pagamento de seus 
empregados relativa ao mês de março de cada ano, a contribuição sindical por estes devida aos 
respectivos sindicatos. 
Art. 582.  Os empregadores são obrigados a descontar da folha de pagamento de seus 
empregados relativa ao mês de março de cada ano a contribuição sindical dos empregados 
que autorizaram prévia e expressamente o seu recolhimento aos respectivos 
sindicatos. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017) 
 

§ 1º - Considera-se um dia de trabalho, para efeito de determinação da importância a que alude 
o item I do Art. 580, o equivalente: 
a) a uma jornada normal de trabalho, se o pagamento ao empregado for feito por unidade de 
tempo; 
b) a 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no mês anterior, se a remuneração for paga por 
tarefa, empreitada ou comissão. 
 

§ 2º Quando o salário for pago em utilidades, ou nos casos em que o empregado receba, 
habitualmente, gorjetas, a contribuição sindical corresponderá a 1/30 (um trinta avos) da 
importância que tiver servido de base, no mês de janeiro, para a contribuição do empregado à 
Previdência Social. 
 

Art. 583 - O recolhimento da contribuição sindical referente aos empregados e trabalhadores 
avulsos será efetuado no mês de abril de cada ano, e o relativo aos agentes ou trabalhadores 
autônomos e profissionais liberais realizar-se-á no mês de fevereiro. 
Art. 583.  O recolhimento da contribuição sindical referente aos empregados e trabalhadores 
avulsos será efetuado no mês de abril de cada ano, e o relativo aos agentes ou trabalhadores 
autônomos e profissionais liberais realizar-se-á no mês de fevereiro, observada a exigência de 
autorização prévia e expressa prevista no art. 579 desta Consolidação. (Redação dada pela Lei 

nº 13.467, de 2017) 
 

§ 1º - O recolhimento obedecerá ao sistema de guias, de acordo com as instruções expedidas 
pelo Ministro do Trabalho. 
 

§ 2º - O comprovante de depósito da contribuição sindical será remetido ao respectivo Sindicato; 
na falta deste, à correspondente entidade sindical de grau superior, e, se for o caso, ao Ministério 
do Trabalho. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0229.htm#art35v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm#art1


............................... 
 

Art. 585. Os profissionais liberais poderão optar pelo pagamento da contribuição sindical 
unicamente à entidade sindical representativa da respectiva profissão, desde que a exerça, 
efetivamente, na firma ou empresa e como tal sejam nelas registrados. 
 

Parágrafo único. Na hipótese referida neste artigo, à vista da manifestação do contribuinte e da 
exibição da prova de quitação da contribuição, dada por sindicato de profissionais liberais, o 
empregador deixará de efetuar, no salário do contribuinte, o desconto a que se refere o Art. 582. 
 

Art. 586. A contribuição sindical será recolhida, nos meses fixados no presente Capítulo, à Caixa Econômica 
Federal ao Banco do Brasil S. A. ou aos estabelecimentos bancários nacionais integrantes do sistema de 
arrecadação dos tributos federais, os quais, de acordo com instruções expedidas pelo Conselho Monetário 
Nacional, repassarão à Caixa Econômica Federal as importâncias arrecadadas. 

.......................... 
 

§ 2º Tratando-se de empregador, agentes ou trabalhadores autônomos ou profissionais liberais 
o recolhimento será efetuado pelos próprios, diretamente ao estabelecimento arrecadador. 
 

§ 3º A contribuição sindical devida pelos empregados e trabalhadores avulsos será recolhida 
pelo empregador e pelo sindicato, respectivamente. 
....................................... 
 

Art. 589. Da importância da arrecadação da contribuição sindical serão feitos os seguintes 
créditos pela Caixa Econômica Federal, na forma das instruções que forem expedidas pelo 
Ministro do Trabalho: 
............................. 
II - para os trabalhadores: (Redação dada pela Lei nº 11.648, de 2008) 
a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente; 
b) 10% (dez por cento) para a central sindical; 
c) 15% (quinze por cento) para a federação; 
d) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e 
e) 10% (dez por cento) para a ‘Conta Especial Emprego e Salário’; 

........................... 
 

Art. 601 - No ato da admissão de qualquer empregado, dele exigirá o empregador a apresentação 
da prova de quitação do imposto sindical. (Revogado pela Lei nº 13.467, de 2017) 
 

Art. 602 - Os empregados que não estiverem trabalhando no mês destinado ao desconto do 
imposto sindical serão descontados no primeiro mês subsequente ao do reinício do trabalho. 
Art. 602.  Os empregados que não estiverem trabalhando no mês destinado ao desconto da 
contribuição sindical e que venham a autorizar prévia e expressamente o recolhimento serão 
descontados no primeiro mês subsequente ao do reinício do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 

13.467, de 2017) 
 

Parágrafo único - De igual forma se procederá com os empregados que forem admitidos depois 
daquela data e que não tenham trabalhado anteriormente nem apresentado a respectiva 
quitação. 
 

Art. 603 - Os empregadores são obrigados a prestar aos encarregados da fiscalização os 
esclarecimentos necessários ao desempenho de sua missão e a exibir-lhes, quando exigidos, 
na parte relativa ao pagamento de empregados, os seus livros, folhas de pagamento e outros 
documentos comprobatórios desses pagamentos, sob pena da multa cabível. 
 

Art. 604 - Os agentes ou trabalhadores autônomos ou profissionais liberais são obrigados a 
prestar aos encarregados da fiscalização os esclarecimentos que lhes forem solicitados, 
inclusive exibição de quitação do imposto sindical. (Revogado pela Lei nº 13.467, de 2017) 
 

Art. 605 - As entidades sindicais são obrigadas a promover a publicação de editais concernentes 
ao recolhimento do imposto sindical, durante 3 (três) dias, nos jornais de maior circulação local 
e até 10 (dez) dias da data fixada para depósito bancário. 
 

Art. 606 - Às entidades sindicais cabe, em caso de falta de pagamento da contribuição sindical, 
promover a respectiva cobrança judicial, mediante ação executiva, valendo como título de dívida 
a certidão expedida pelas autoridades regionais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11648.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm#art5


 

14 Ações no STF contra a reforma 

Autor Número Trecho questionado 

Procuradoria-Geral da República ADI 5.766 Pagamento de custas 

Confederação dos trabalhadores 

em transporte aquaviário (Conttmaf) 
ADI 5.794 

Fim da contribuição 

sindical obrigatória 

Confederação dos trabalhadores de 

segurança privada (Contrasp) 
ADI 5.806 Trabalho intermitente 

Central das Entidades de Servidores Públicos 

(Cesp) 
ADI 5.810 Contribuição sindical 

Confederação dos Trabalhadores 

de Logística  
ADI 5.811 Contribuição sindical 

Federação dos trabalhadores de postos 

(Fenepospetro) 
ADI 5.813 Contribuição sindical 

Federação dos Trabalhadores em Empresas 

de Telecomunicações (Fenattel) 
ADI 5.815 Contribuição sindical 

Federação dos trabalhadores de postos 

(Fenepospetro) 
ADI 5.826 Trabalho intermitente 

Federação dos Trabalhadores em Empresas 

de Telecomunicações (Fenattel) 
ADI 5.829 Trabalho intermitente 

Confederação dos Trabalhadores em 

Comunicações e Publicidade (Contcop) 
ADI 5.850 Contribuição sindical 

Confederação Nacional do Turismo ADI 5.859 Contribuição sindical 

Confederação dos Servidores Públicos 

do Brasil (CSPB) 
ADI 5.865 Contribuição sindical 

Associação Nacional dos Magistrados da 

Justiça do Trabalho (Anamatra) 
ADI 5.867 Correção de depósitos 

Associação Nacional dos Magistrados da 

Justiça do Trabalho (Anamatra) 
ADI 5.870 Limites a indenizações 

 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5766&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5794&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5806&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5810&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5811&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5813&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5815&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5826&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5829&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5327954
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5331951
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5334141
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5335099
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5335465


MODELO REQUERIMENTO: 

 

ILUSTRÍSSIMO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS: 
 
___________________________________ (nome), servidor público municipal 
desta ____________________ (municipalidade, Câmara, Fundação, Autarquia), 
ocupante do ______________ (cargo, emprego público) de 
____________________________ (Assessor Jurídico, Procurador, Advogado), 
OAB/SC nº ____________, vem, mui respeitosamente, expor e ao final requerer 
o que segue: 
 
1 – Em data de ______/____/____ o requerente efetuou o pagamento da 
Anuidade 2018 da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, conforme 
comprovante anexo; 
 
2 – O ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA OAB - Lei nº 8.906, de 04/07/1994, 
dispõe que: 
 
“Art. 47 - O pagamento da contribuição anual à OAB isenta os inscritos nos seus 
quadros do pagamento obrigatório da contribuição sindical.” 
 
3 – Desta forma, tendo efetuado o pagamento da Anuidade 2018 a OAB, não 
será devido o desconto de Contribuição Sindical 2018, efetuada normalmente na 
FOPAG março. 
 
Pelo exposto, requer a suspensão ou cancelamento do desconto, em Folha de 
Pagamento, da Contribuição Sindical 2018. 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
______________, SC, ___ de Março de 2018. 
 
---------------------------------------------------- 
..........................(nome) – OAB/SC ______ 

  



 

ILUSTRÍSSIMO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS: 
 
___________________________________ (nome), servidor público municipal 
desta ____________________ (municipalidade, Câmara, Fundação, Autarquia), 
ocupante do ______________ (cargo, emprego público) de 
____________________________ (Engenheiro Civil, Arquiteto, Contador, 
Economista, etc), ______ (CREA, CAU, CRC, CRE, etc) nº ____________, vem, 
mui respeitosamente, expor e ao final requerer o que segue: 
 
1 – Em data de ______/____/2018 o requerente efetuou o pagamento da 
Contribuição Sindical 2018 em guias do Sindicato 
__________________________________, conforme comprovante anexo; 
 
2 – A CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º/05/1943) estabelece que: 
“Art. 585. Os profissionais liberais poderão optar pelo pagamento da 
contribuição sindical unicamente à entidade sindical representativa da respectiva 
profissão, desde que a exerça, efetivamente, na firma ou empresa e como tal 
sejam nelas registrados.  
 
Parágrafo único. Na hipótese referida neste artigo, à vista da manifestação do 
contribuinte e da exibição da prova de quitação da contribuição, dada por 
sindicato de profissionais liberais, o empregador deixará de efetuar, no salário 
do contribuinte, o desconto a que se refere o Art. 582.” 
 
3 – Desta forma, tendo efetuado o pagamento da Contribuição Sindical 2018 
diretamente a entidade sindical representativa de sua profissão, não será devido 
o desconto de Contribuição Sindical 2018, efetuada normalmente na FOPAG 
março. 
 
Pelo exposto, requer a suspensão ou cancelamento do desconto, em Folha de 
Pagamento, da Contribuição Sindical 2018. 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
______________, SC, ___ de Março de 2018. 
 
 
---------------------------------------------------- 
..........................(nome) – ___/SC ______ 

  



ILUSTRÍSSIMO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS: 

 

 

 

 

Os servidores públicos municipais de ____________________, lotados na 

(municipalidade, Câmara, Fundação, Autarquia), considerando-se a facultatividade 

da Contribuição Sindical, conforme artigos 578, 579, 582 e 583 da CLT, com a 

redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, vem, mui respeitosamente, PROIBIR 

(AUTORIZAR) o desconto em folha de pagamento do valor estabelecido no 

art. 580, I, da CLT, neste ano de 2018. 

 

Pelo exposto, requerem a suspensão ou cancelamento (a efetivação) do 

desconto, em Folha de Pagamento, da Contribuição Sindical 2018. 

 

Nestes termos, 

Pedem deferimento. 

 

______________, SC, ___ de Março de 2018. 

 

____________________________________    __________________________ 

Nome Servidor                                                                  Assinatura 

 

____________________________________    __________________________ 

Nome Servidor                                                                  Assinatura 

 

____________________________________    __________________________ 

Nome Servidor                                                                  Assinatura 

 

____________________________________    __________________________ 

Nome Servidor                                                                  Assinatura 

 

____________________________________    __________________________ 

Nome Servidor                                                                  Assinatura 


